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RESOLUÇÃO Nº 001/2025/CMDCA 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere 

a Portaria Nº 129, de 05 de abril de 2025, em conformidade 

com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 

07 de março de 2025, resolve dispor sobre a criação do Comitê 

de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência e dá outras providências.  
 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência.  

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, que regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, reitera que a 

criança e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que devem 

receber proteção integral.  

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 especifica que o sistema de garantia de direitos 

intervirá de modo articulado e organizado nas situações de violência contra crianças e adolescentes. 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a 

reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as sequelas da 

violência sofrida, bem como para garantir a reparação integral de seus direitos. 

CONSIDERANDO que a Lei 13.431/17 define a escuta especializada como um procedimento de entrevista 

realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança 

pública e dos direitos humanos, com a exclusiva finalidade protetiva, limitada a escuta ao estritamente necessário 

para o cumprimento da finalidade de proteção.  

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, em seu artigo 9º, situa a escuta especializada como 

um dos procedimentos intersetoriais de finalidade protetiva, mas não o único. 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos serviços e o 

estabelecimento de fluxo de atendimento articulado, evitando-se a superposição de tarefas por meio da fixação de 

mecanismos de cooperação e compartilhamento das informações e da definição do papel de cada instância/serviço e 

do profissional de referência que supervisionará as atividades. 

CONSIDERANDO que o Decreto fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, para a criação, 

preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e adolescentes, de um Comitê de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência.   
 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência.  
 

Art. 2º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 

Vítimas, será composto por 02 representantes da Secretaria/Setor Saúde, 02 representantes da Secretaria/Setor de 

Educação, 02 representantes da Secretaria/Setor de Assistência Social, 02 representantes do CMDCA e 02 

representantes do Conselho Tutelar, 02 representantes da polícia civil. 
 

Art. 3º - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 

Adolescentes Vítimas, serão fixas, sempre na última sexta feira de cada mês, e sempre que necessário, em mais 

encontros pactuados pelo grupo.  
 

Art. 4º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 

Vítimas, definirá um coordenador e um vice-coordenador para responderem sempre que necessário pelo Comitê 

             
 

 
 
 
 
 

 

Estado do Tocantins 
Município de Couto Magalhães - TO 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA. 
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Gestor e representá-lo, quando necessário. 

Art. 5º - Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 

Vítimas de Violência, conforme Art. 9 do Decreto Presidencial n.º 9.603/2018: 
 

 I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a 

definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê; 

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 

b) a superposição de tarefas será evitada; 

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será priorizada; 

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será definido;  
 

III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou de 

confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 
 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 
 

I - acolhimento ou acolhida; 

II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI - comunicação ao Ministério Público; 

IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária;  

V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário; 
 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos 

membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo 

estabelecido, preservado o sigilo das informações. 
 

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o profissional avaliar, no 

caso concreto, que haja essa necessidade. 
 

Art. 6º – O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 

Vítimas de Violência, observar também as atribuições previstas no art.3º da Resolução nº 235/2023 do Conanda: 
 

I - fixar o fluxo de atendimento às crianças e adolescentes; 

II - buscar estratégias para o constante aprimoramento da integração entre os serviços que compõem a rede de 

atendimento local. 
 

Parágrafo único. As causas estruturais da violência também devem ser pauta do Comitê, a fim de que raça, cor, 

classe, gênero sejam apontados como fatores de risco e traçadas intervenções das políticas afetas. 
 

Art. 7º- As ações da Comissão de Gestão Colegiada e do processo de implantação da Escuta Especializada junto aos 

Municípios serão custeadas pelos fundos das políticas – saúde, assistência social e educação e Fundo da Infância e 

Adolescência – FIA. 
 

Art. 8º – O servidor nomeado para compor esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas atividades, 

quando das reuniões e ações relativas aos referidos procedimentos intersetoriais. 
 

Art. 9º – O Comitê de Gestão Colegiada elaborará Plano de Trabalho o qual deverá prever atividades, prazos e 

responsáveis definidos para, entre outras, as seguintes ações: 
 

I - elaboração do diagnóstico da rede municipal de atendimento à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de 

violência; 

II - elaboração do fluxo e protocolo de atendimento integrado da rede; 

III - definição do instrumental modelo de registro de informações que será utilizado pelos órgãos, serviços e setores 

da rede para a comunicação sobre a situação de violência ou suspeita, nos moldes do art. 28 do Decreto 9.603/2018; 

IV - desenvolvimento de matriz intersetorial de capacitação dos profissionais do município, a qual deverá prever, 

entre outros, conteúdos para solucionar problemas complexos de forma eficaz. 

V - ações para articulação e mobilização da rede, incluindo as atividades necessárias ao atendimento do art. 3º II, e 

parágrafo único da Resolução nº 235/2023 do Conanda; 
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VI - ações de fomento e apoio a elaboração de políticas públicas e a execução de atividades destinadas a coibir o uso 

de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difusão formas não violentas de educação de crianças e de 

adolescentes, nos termos do artigo 70 - A, da Lei nº 13.010, de 2014; 
 

VII - ações de fomento e articulação para a implementação de programas de fortalecimento da parentalidade 

positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de prevenção e enfrentamento da violência doméstica e familiar 

contra a criança e o adolescente, nos termos da Lei nº 14.344, de 2022 e da Lei 14.826 de 2024; 
 

VIII - ações de divulgação dos fluxos e orientações preventivas para a comunidade, incluindo os meios de 

reconhecer, acolher e comunicar ao Conselho Tutelar, suspeitas ou casos de crimes praticados contra a criança e o 

adolescente, e os canais de denúncia existentes no município; 
 

IX - ações de fomento a capacitação e formação continuada dos profissionais de saúde, educação e assistência social 

e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o 

desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao 

enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente, conforme estabelece o art. 70-A, III, 

Lei 8.069/1990 – ECA; 
 

X – ações de fomento à capacitação sobre os temas pertinentes à implementação da Lei 13.431/2017 e Decreto 

9.603/2018, incluindo à capacitação dos profissionais da rede municipal para a realização da escuta especializada 

conforme dispõe o art. 20 do Decreto 9.603/2018; 
 

XI – ações de acompanhamento e avaliação da atuação da rede intersetorial; 
 

Art. 10º – Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à 

Sessão Plenária do CMDCA. 

 

 

 

 

 

Couto Magalhães-TO, aos 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

 
 

 

 

SIVANA FERREIRA DA SILVA ARAÚJO 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 
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EXTRATO DA ATA Nº 05/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: LUMINATA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME, CNPJ: 17.930.584/0001-05

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 42.058,99 (quarenta e dois mil cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-a402bc-27112025153403
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EXTRATO DA ATA Nº 06/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 39.822.881/0001-61

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 61.240,00 (sessenta e um mil duzentos e quarenta reais).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-d2e08d-27112025153525
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EXTRATO DA ATA Nº 07/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: DIRCEU LONGO & CIA LTDA, CNPJ: 92.823.764/0001-03

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 12.545,00 (doze mil e quinhentos e quarenta e cinco reais).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-0b837c-27112025153628
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EXTRATO DA ATA Nº 08/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA:  GADITA  COMERCIO  DE  PRODUTOS  PERMANENTES  E  DE  CONSUMOS  LTDA,  CNPJ:
35.231.746/0001-90

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 48.379,50 (Quarenta e oito mil trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e5897b-27112025153813
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EXTRATO DA ATA Nº 09/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 32.644.237/0001-00

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 223.299,00 (Duzentos e vinte e três mil e duzentos e noventa e nove reais).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
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EXTRATO DA ATA Nº 10/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: ELETRO COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 07.655.240/0001-73

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 8.567,54 (Oito mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-c76173-27112025154002
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EXTRATO DA ATA Nº 11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: HERCULANO SAUDE LTDA, CNPJ: 47.773.357/0001-76

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-6cd227-27112025154101
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EXTRATO DA ATA Nº 12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: VIVA PRODUTOS HOSPITALARES E SIMILARES LTDA, CNPJ: 34.583.777/0001-48

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 109.497,34 (Cento e nove mil quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e quatro
centavos).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-aeb910-27112025154200
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EXTRATO DA ATA Nº 13/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: ALTA FREQUENCIA LTDA, CNPJ: 29.920.016/0001-02

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 10.122,00 (Dez mil e cento e vinte e dois reais).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-5d1634-27112025154256
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EXTRATO DA ATA Nº 14/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: WEBMAIS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 41.105.485/0001-65

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 113.398,00 (Cento e treze mil e trezentos e noventa e oito reais.).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-64fd0a-27112025154358
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EXTRATO DA ATA Nº 15/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS,  IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,
CNPJ: 18.828.894/0003-30

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 20.792,00 (vinte mil e setecentos e noventa e dois reais.).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-cafb2f-27112025154517
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EXTRATO DA ATA Nº 16/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: SEVENTEC COMERCIO LTDA, CNPJ: 08.784.976/0002-95

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 7.560,00 (Sete mil e quinhentos e sessenta reais.).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-b7f347-27112025154614
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EXTRATO DA ATA Nº 17/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

OBJETO: aquisição de diversos equipamentos e mobiliários que permitirão às secretarias desempenharem suas
atribuições  com  maior  agilidade,  eficiência  e  qualidade,  promovendo  a  melhoria  contínua  da  gestão  pública
municipal.

ÓRGÃO GERENCIADOR​: Prefeitura Municipal de Couto Magalhães/TO, CNPJ nº 02.133.098/0001-80.

EMPRESA: DISTRIBUIDORA MULT MARCAS LTDA, CNPJ: 05.511.763/0001-10

VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme art. 84 caput da Lei n° 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 151.852,00 (Cento e cinquenta e um mil e oitocentos e cinquenta e dois reais.).

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 05/2025, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações
pertinentes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.coutomagalhaes.to.gov.br/assinex-validador
por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-60f4ea-27112025154655
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